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LEl N.0 4.457, DE 29 DE MAIO DE 2006.

1
l
1 Autorlza o sxecutivo Muxcspa! a abrir
l R$crédito especial no valor de
i 5j7.o(m,(m.

j ' .

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.(
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1
L E 1:

. )
Art 1 0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor l

de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete miI reais), com a seguinte classificaçâo j
orçamentéria: i

09 SMEC j
06 Despesas nâo computâveis
12 Educaçâo

. 361 Ensino Fundamentl
54 Despesas nâo computéveis
2913 Salério EducaWo

. 3.3.90.33.00.00-9629 Passagens e despesas com locomoçâo

0 b rtura do crédito especial autorizado pelo art. 1 ,0Art. 2. Para co e , ,
servirâ de recurso parte do superévit financelro do salârio educayâo do exercîcio de1

( 2005, no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois miI reals) e a reduçâo das
j! dotaçöes orçamentérias n's 09.06.12.361 .0054.2913.3.3.90.30.00-9615, no valor de R$
' 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 09.06.12.361.0054.2913.3.3.90.39.00-9616, no valor)
j de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e 09.06.12.361.0054.2913.3,3.90.36.28-
; 9617, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
) .?

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

J
: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
; maio de 2006. '

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :i
Data Supra. j
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j PERCIVAL SOU D IVEIRA,$ Fefe O Municipal.

E ERENI CIEL SZULCZEW SKI
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Secretâri e eral. '
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